
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

DECRETO Nº 683/2014

ANTONIO CANTEMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do artigo 47 da
Lei Orgânica Municipal

RESOL VE

Art. 1º - Alterar o item 10 do Decreto nº 034/2013, que passa a ter a seguinte
redação:

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
- ARNO RIBEIRO
CPF: 706.901.469-49
RG: 3.658.436-0

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão,zetembro de 2014.

ANTONIO CANTELMO
PREFEITO MUNI IPAL
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